
FLS

ìqs
/¿,

1.

o

1r. V ,,
S¡o u,, rrc\(Þ"

PfIgËËff URA MTJNI{I FTAL DH

* Construit'rclo novos camitlhos 
--

å'ff:Åg'fi:xroffiÅ

EDITAL DE PREGÃO ELETR N" 2024.08.07-lzPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRÄTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ....,,,,/....,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

TTATTTNGA, POR INTERMÉOIO DO (Ð
E

O MUNICÍpIO DE ITAITINGA/CE, pessoa jurídica de direito público intetno,

através da Secretaria Municipal de 

-, 

inscrita no CNPJ sob o no _---, com
- 

-,neste 

ato representada pelo(a)sede a , flo 

-, 

na cidade de

respectivo(a) Secretário(a), Sr.(a) (catgo e nome), doravante denominado

CCiNfnefANTE, e de outro ladoo(a) a empresa ....!!!..., insctito(a) no CNPJ/MF sob o

no ,....,......,., sediado(a) n^ ............., ., dotavante desþado CONTRATADO, neste

^to 
representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos

constitutivos da empresâ ou procuração apresentada flos autos, tendo em vista o que consta no

Ptocesso no ............... e em observância às disposições daLei n" 1,4'733. de 7" de al:d' de 2021',

e demais legislação aphcâve\, resolvem celebrar o presente Termo de Conttato, decottente do Pregão

Eletrônico fio 

-, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

t. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a(o) ......, nas condições estabelecidas no Termo

de Referência.
1,2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Refetência;
1.3.2 O Edital daLicttaçáo;
1,,3.3 A Proposta do contratado;
1,3.4 Eventuais anexos dos documentos suprâcitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGENCIA E PRORROGAçÃO
2,1,. O ptazo de vigência da contratação é de 1,2 (doze) meses, contados da assinatuta do contrato,

na forma dos artigos 1.06 e 1.07 da Lei 1'4.1'33 /2021'
2.1,.1. A prorrogação de qtre tra;t^ este item é condicionada ao ateste, pela autoddade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos P^r^ ^ 
Administtação,

permitida a negociação com o contratado.
2.1..2. O contratado não tem direito subietivo à protrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebtação de termo aditivo.

2.3. O contrato näo poderâ ser prorrogado quando o conttatado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratâr com poder público, obsetvadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCETRA, - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV. VII e XVIII)

3.1,. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prâzos e

condições de conclusão, enttega, obserwação e recebimento do objeto constâm no Termo de

Referência, anexo a este Conttato.

/r\

4.
4.1

CLÁUSUI.A QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁ,USULA QUINTA - PREçO (an.92,'V)
5.1. O valor total da contratação é de R$........ (.....)

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinátias diretas e indiretas

decorentes da execução do objeto, inclusive uibutos e/ou impostos, encargos sociais, ttabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tâxa de adminisúaçã.o, frete, seguro e outros

necessários ao cumptimento integral do objeto da conffataçäo.
5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependetão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1,. O pnzo p^r^ p^g mento ao contratado e demais condições a ele teferentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrrIvIe - REAJUSTE (art. 92, Ð
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado, em 
-/-/- 

(DD/MM/AAAA)'
7.2. A.pós o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conttatado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aphcação, pelo contratante, do índice IPC'\ (Indice de Preços ao

Consumidor Amplo), exclusivamente pâra as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de um ano será contado a partst

dos efeitos financeiros do último teajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de teajustamento, o contratante pagatâ ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) oþ) índice(s) definitivoþ).
7.5. Nas afedções f,rnais, oþ) índice(s) utilizadoþ) para reajuste será(ão), obrigatoliamente, o(s)

deFrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a set extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utiJizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que viet(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em rttgot.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegetão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tetmo aditivo.

8. CLÁUSUI-A OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRÄTANTE (art. 92, X, XI e XIÐ
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exrgu o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contfato e seus anexos;
8,3, Receber o objeto rlo pràzo e condições estabelecidas no Tetmo de Referência;

8.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobte vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, pârâ que seja por ele substituído, teparado ou cottigido, no total ou em patte, às suas

P'ì[FËIII.]RA MIJNIüI PAL DL

expensas;

8.5. Acompanhar e ftscahzar a execução do contrato e o cumprimento das obrþações pelo

Contratado;
8.6. Efetuar o pagamento ao Conúatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

pt^zo, forma e condições estabelecidos no prqsente Conttato e no Tetmo de Referência'

8.7. A.plicar ao Conftatado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o ôrgão de representação judicial da Âdvocacia-GeøI da União pata adoçáo das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9. Explicitâmente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações telacionadas à execução

do presente Contrato, ressalv¿dos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse P^ra a boa execução do ajuste.

8.10. Á. Adminisúação terâ o prazo de 1 (um) mês, a contâr dz data do protocolo do

requedmento pãïr- decidir, admitida a prorrogação motivada,pon igual período.

8,11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiJíbrio econômico-financeilo
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.1.2. A ,A.dninistração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do conttato, bem como Por
qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇOBS DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus ânexos,

assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decotrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrþações a seguir dispostas:
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-9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decotrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3, Comunicar ao contfâtante, îo pta"zo máximo de 24 (vinte e quafto) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpdmento do pr.azo ptevisto, com a devida

comptovação;
9.4. Atender às determinações regulates emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoddade

superior (art. 1,37.II. da Lei nÎ 1.4.733, de 2027) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

9,5. Repatar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pârte, no

prazo fixado pelo fîscal do conttato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como Por todo

e qualquer dano causado à Âdministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

ftscaltzzção ou o acompanhamento da execução conúarual pelo contlatante, que ftcatâ

autotizado a descontar dos pâgâmentos devidos ou da garantia, câso exigida, o valor

correspondente aos danos softidos;
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF,o contratado deverá entlegar âo setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto
com a Nota Fiscalpal:. fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de reguladdade

relativa à Seguddade Social; 2) cendão conjunta relattva aos tributos fedetais e à Dívida Ätiva
da União; 3) certidões que comprovem a rcgolatidade perante aFzzenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Cettidão de Regulatidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obdgações trabalhistas, previdenciárias'

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplêncta não

transfere a responsabilidade ao conttatante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunic r a.o Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatto) hotas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Patalisar, pot determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens

de terceiros.
9.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obdgações

assumidas, todas as condições exigidas pata habilitaçáo na licitação;
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprirnento do

contfato;
9.13. Arcat com o ônus decorrente de eventual equívoco rlo dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos vadáveis decorentes de fatotes

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatótio para o atendimento do objeto da conûatação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 74.1,33. de 2021

9.14. Não permitir autj)tzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz puru or maiores de quatorze anos, nem permitir a utiltzação do uabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.1,5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normâs de segurança do contratante.

10. cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de gatantia contratual da execução.

10,1.1. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ptevista

especificamente no Termo de Referência.

fl. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAçÕNS B SANçÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIÐ

11, .1 . Comete infração administrauva, nos termos da Lei n" 1.4.133. de 2021., o contlâtado que:

ù der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçã.o patctal do contrato que cause grave dano à ¡\dministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
c) det causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entlega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Ð pnttcar ato fraudulento na execução do conttato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer îatuteza;
h) praticar ato lesivo previsto no att. 5" da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

1,1.2. Setão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i. Adveftência, quando o contratado der causa à inexecução patcial do contrato, sempte que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave Øtt. 1,56.52". daLei n" 74j.33. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneâs "b",
((c" e 4d>' do subitem aclrta deste Conftato, sempre que não se justificar a imposição de penaLidade

rnais grave (art. 156. $ 4". da Lei n" 14.133. de 2021);

Declaração de inidoneidade patalicìtm e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e","P',"g" ""h" do subitem actrna deste Contrato, bem como nas alíneas "b"r"c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156-55". da Lei n" 14.133. de 2021)'

Multa:
1,. Moratória de 5 o/o (cinco por cento) pot dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o Lirnite de 30 (ttinta) dias;

2, Moratória de 2o/o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valot total do

contrato, atê o mâximo de 1.0o/o (dez por cento), pela inobsetvância do pnzo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da ganntta.
i. O attaso superior a 30 (trinta) dias autotiza a Admnistração a prolnover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art, 137 da Lei n, 1,4.1'33, de2021'.

3. Compensat ória, pata as infrações descritas nas alíneas "e" 
^ 

'<h)' do subitem 1.2.I , de 2o/o

a 10o/o do valor do Contrato.
4. Compensatória, pata a inexecução total do contrato prevista na altnea "c" do subitem

12.1, de 2o/o t 1.00/o do valot do Contrato.
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5. Para infraçã,o descrita na altnea "b" do subitem 1.2.1., a multa será de 2o/o a 10o/o do valor
do Contrato.
6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o z 10ol' do

valot do Contlato.
7. Para a infração descrita na alinea "^" do subitem 12.1, a multa será de 2o/o a 100/o do

valot do Contrato.
11.3. Â aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Coníatante (art. 156. S9". da Lei n" 14.133.

de 2021)
1,I.3.L Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a
rnulta (art. 156. S7". da Lei n" 14,133-de 2021).

II.3.2. Antes da aphcação da multa será facultada a defesa do interessado no pr^zo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação @rt. 157 . daLei n" 1,4.1'33. de 2021)

11..3.3. Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valot do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença setâ

descontada da garanaa ptestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, SB". da Lei n" i4.133, de

2021).

11.3.4. Previarrente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativâmente îo przrzo máxirro de 30 (trinta) dias, a contâr da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
1,1.4. Ä aplicação das sanções realtzx-se-â em processo admrnistrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021 ,p^r^ as penalidades de impedirnento
de licitar e contrâtâr e de declaração de inidoneidade p^ta licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções setão considerados (art. 156. $1". da Lei n" 14.133. de 2021):

ù a rLafiÍez^ e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concteto;
c) as citcunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem p^ra o Contratante;
e) a implantação ou o âperfeiçoamento de prognma de integtidade, confotme normâs e

orientações dos órgãos de controle.
11.6. Os atos previstos como infrações administtativâs na Lei n" 1.4.1.33. de 2021') ou em

outras leis de licitações e conftatos da Administnçio Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 1.2.846, de 2073, serão aputados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei lart. 159).

11,.7. A personalidade juddica do Contratado podetá ser desconsiderada semPre que utilizada

com abuso do direito para facthtar, encobrir ou dissirrulat a prâaca dos atos ifcitos previstos

neste Contrato ou parâ ptovocar confusão pâtrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisúadores e sócios com
. poderes de administraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com

relação de coligação ou contïole, de fato ou de direito, com o Contratado, obsetwados, elrl

todos os casos, o contladitório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica orévia (att.

160, daLein" 1,4.133. de2021).
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11.8. O Contratante deverá, nopr^zo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualtzados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 1,61,. daLei n" 1,4,1,33, de 2021).

I1,,9, As sanções de impedimento de licitar e contra,t^r e declanção de inidoneidade pan
licitar ou contratar são passíveis de reabdrtaçã.a na forrna do att.163 daLein" 14.133/21,.

11,.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa ef ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podetão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrâto ou de outros contrâtos administrativos que o contratado Possua com o mesmo órgão
ora contratante, nâ forma da Instrução 'lrT^**^ri-,^ eErlEq /À,fF -o )(, ,1^ 1 ? Ào ol-¡il Ã^ )n))

u. cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL (arr._22-XIX)
1,2.I. O contrato será extinto quando vencido o pra:zo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumplidas ou não as obrigações de ambas âs pârtes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do pnzo nele fixado, sem ônus pan o Contrâtante, quando

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrâto não mais lhe oferece vântâgem.

12,2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxirna data de aniversár'io do contlato, desde

que haja a nonficaçã,o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
1,2.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trâtâ este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversár'io, a extinção contratual ocorterâ após 2 (dois)

meses da data da comunicação.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no attiso 737 da Lei n" 1,4.1,33/21

bem como amigavelmente, assegurados o conttaditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hioótese. aþlicam-se também os artiEos 138 e 1,39 da mesma Lei.
12'3'2,Ault.tnçao,o.ihouamodificaçãodaempresanão
ensejatá a extinção se não resttingir sua capacidade de concluil o contÍato.

12.3.2.1. Se a opetação implicar mudança da pessoa jutídica contlatada, deverá ser formalizado
termo aditjvo para alteração subjetiva.

12.4. O tetmo de extinção, serlìpre que possível, será ptecedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou patciahnente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1,2.4.3. Indenizações e multas.
1,2.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeilo, hipótese em que sei'á concedida indenização pot meio de terrno

indenizatítio (art. 1.31. . caþil , da Lei n." 1,4 .733 , de 2021) .

12.6. O conftato poderá ser extinto caso se constate que o conffatado mantém vínculo de

îatvrez^ técnica, comercial, econômica, financeila, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contrâtânte ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscahzaçäo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso IV, da Lei n,o

1,4,1,33, de 2021).

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DoTAçÃo ORçAMENTÁRIA (art. 92, vIII)
1,3.1. As despesas decorrentes da presente conttataçäo correrão à conta de recursos especíñcos

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, n dotação abaixo discriminada: Dotação
Orçamentária: Elemento de Despesas:-; F'onte de

Recursos

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
tespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Dos cAsos oMISSos (art.92,rtt)
1,4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"

1,4.'1,33. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e rìormas e princípios gerais dos contratos.

15. cl,Á.usur.a DÉcrMA eurNTA - ALTERAçÕES
15.1, Eventuais alterações contratuais reser-se-ào oela disciplna dos ats. 124 e seguintes da Lei n" 14.133.

de2021.
15.2. O contratado é obrþado aaceítar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se ftzetem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrâto.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

préita aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecrpação de seus efeitos, hipótese em que a fotmaLzøção do ¿ditivo deverá ocoffer îo ptazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n" L4,1.33, de 2021).

15,4. Registros que não caracterizam altenção do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na fotma do

16. cLÁusuLA DÉcrMA sEXTA - puBI-rcAçÃo
16.1, Incumbir'á a.a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no at. 94 da Lei 1,4.1,33, de 2021., bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atençào 

^o 
art.9!, capal, da Lei n." 1,4.1,33, de 2021, e ao art. 8". $2". da Lei n.

12,527 . de 2011,, c/c art. 7". S3". inciso V. do Decreto n. 7,724, de 2012,

17. CLÁUSULA DÉCrMA SÉTIMA- FORO (att. 92, S1")
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de f 

-,para 
dirimir os litígios que decorretem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, confotme art. 92.

\1," . da Lei n" 1,4.1,33 / 21, .

Assim pactuadas, as partes firrnam o presente instrumento, perante testemunhas que também o
assinam, para que prcduza os seus jurídicos e legais efeitos.
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